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A CAMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREERA, DECRETA E EUS SANCIONO 
A SEGUINTE peLIBERAÇÃos 
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Arte 1º) - Fica o Executivo Municipal, autorisado a abrir € 
Crédito Espegial do CR$S 1.350,00 (ilum mil tresentos cinquenta cru 
meiros), para fazer faco a aquisição de uma “Bfágio" do Prosidonto 
da República Gal, imílio Garrastasu Medici. ' nd atado 

Arte 2º) - O erédito de que trata o artigo primeiro da presente 
Deliberação é advindo da anulação das seguintes Categorias Econômicas: 

Orgão: iducação e Cultura-Programa: 05 - Educação e 

SubeProg. 52 - insino Fundamontal-Cat, Cconômicas boleboOcMatos 

à rial Permanente, cococococococcnccorerossos CRBS 350,00 

Orgão: Saúdo e asgistentánsocial * + > 
Prog! 08fSaúdo «e Saneamento ” 

Sub-/Programas 81 - assást. Médico Hospitalar Geral à 

Cate Econômicas h,1.h.0 - Mat. Permanente, CR$, 1.000,00 
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Arte 9º) - A presente Deliberajão entrará em vigor + na data de 

sua publicação, revogadas as dispesições em contrário, 
e 

sai a an pod de nes Pereira, 
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